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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 190, DE 01 DE MARÇO DE 2023 
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI,  no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo 08770.000900/2022-61, resolve: 
Art. 1º Retornar para a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais o servidor ANDRÉ MATHEUS DE SOUSA 
MINTO, Agente em Indigenismo, lotado no Serviço de Apoio Administrativo da Coordenação Regional do Baixo 
Tocantins-PA, com fundamento no art. 5º da Medida Provisória nº 2174-28, de 24 de agosto de 2001. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidente 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL VALE DO JAVARI 

PORTARIA CR-VJ/FUNAI Nº 1, DE 05 DE JANEIRO DE 2023 
A COORDENADORA SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL VALE DO JAVARI DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 
Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
resolve: 
Art. 1º  Designar o servidor FRANCISCO NETO LUNIER ARAUJO, matrícula n° 3053939, CPF n° 323.302.858.09, 
como Gestor titular  para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 343/2022 (4768939), celebrado entre a 
Fundação Nacional do Índio - FUNAI, por intermédio da COORDENAÇÃO REGIONAL VALE DO JAVARI, e 
a empresa PROTOWER SEGURANCA E VIGILANCIA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 30.808.276/0001-
61. 
Art. 2º  Designar o servidor ILTERCLEY CHAGAS RODRIGUES, matrícula n° 2102215, CPF n° 680.052.700-97, 
como Fiscal Técnico, para acompanhar a execução do Contrato. 
Art 3° Designar o servidor FERNANDO ESTEBAN DO VALLE, matrícula n° 3006072, CPF n° 016.360.437-12, como 
Fiscal Setorial, para acompanhar a execução do Contrato. 
Art 4° Designar o servidor RICARDO SALLUM FREIRE, matrícula n° 3053939, CPF n° 323.302.858.09, como Fiscal 
Administrativo, para acompanhar a execução do Contrato. 
Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato.  

ILTERCLEY CHAGAS RODRIGUES 
Coordenador  Regional Substituto  
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DE PASSO FUNDO Nº 2/2023 
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